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. Altera a redaçâc dc a't. 5o @t ).'t!,, $ ,-;-,. .t,)-? ,.;-$'?.h,? ..) da uei n.o a.ats, de ca.ca.sa,ê 
e ccncede incentivcs âf qu

! instalaçâö da empreea
j ROTESMA PRE-FABRICADOS '.
l DE CIMENTO LTDA

.
.1 i
l MARIA MADALENA BOHLER

, Prefeita Mtlnitipal de Montenegro.) Façc saber que a Cémara Municipal aprnvnu e eu sancinno a
segulnte

i!
.L E 1:
l
k' Art

. 10 - O art. 5* da Lei n' 3.319, de 28 de agcsto de 1998, passa ja ter a seguinte redaçlo: 
(' 
tM Art

. 5@ - Nâo sendo iniciadas as obras para instalaçlc da te
mpresa no Munitlpio nc perlcdn de 01 (um) an: otl se fcr dada deslinaçzo )
diversa da prelsta, 0 imével doado reverteré ao patrimônio do Mtlnicfpio. l

lParégraf: Unico - N0 caso de enterramento das atividades da
empresa n: perlodo infetior a 10 (dez) ânos, caberé a benefkiéria indenizar o
Municipio nc valnr correspnndente an lntal d0s beneflclcs ccncedidos

,torrigidos mnnetariamente pela UFIR, além dn valnr dn imével ao preçn de
mercadc./

Art. 2* - Revogadas as dlspcslçles em contréfie, a presente Leientra em vigor na data de sua pubk açâo.
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ESTADQ DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

gagineie do @zefeito

LEI N.° 3.327 - DE 05 DE OUTUBRO DE 1998.

Allera a redacao do an. 5°
da Lei n.° 3.319, de 28.08.98,
que concede incenlivos a
instalacéo da empresa
ROTESMA PRE-FABRICADOS
DE CIMENTO LTDA.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeila Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono aseguinle

LEI:

Arl. 1°- 0 art. 5° da Lei n.° 3.319, de 28 de agosto de1998, passaa ter a seguinle redacao:

“ Art. 5° - Néo sendo iniciadas as obras para inslalacao daempresa no Municlpio no perlodo de 01 (um) ano on se for dada deslinacao
diversa da previsla, o imovel doado reverlera ao palrimfinio do Municlpio.

Paragrafo Unico — No caso de encerramenlo das alividades daempresa no perIodo inferior a 10 (dez) anos, cabera a beneficiaria indenizar oMuniclpio no valor correspondenle 30 total dos beneficios concedidos,corrigidos monetariamente pela UFIR, além do valor do imdvel ao preco demercado.”

Art. 2°- Revogadas as disposicdes em contrario, a presente Leienlra em vigor na dala de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
05 de outubro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

@KZV ..MARIA MADALENA BUHLER,
Qflmdjc £25 ‘gfluq Prefelta Munlclpal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéfia-Geral.


